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PREGOEIRO – DT Nº 067/2019-8ª/SR de 25/09/2019 
À 8ª/GB

Relatório 02
OBJETO: Contratação de empresas do ramo para fornecimento, transporte, carga e descarga de tratores, implementos agrícolas e máquinas pesadas, com vistas a atender às demandas dos municípios que se destinam ao desenvolvimento de atividades agrícolas nas áreas de atuação da Codevasf/8ªSR, no Estado do Maranhão, através de Sistema de Registro de Preços – SRP.
Complentandos as informações do relatório 01, anexado às fls 1044 à 1050, após prazo de razões dos recursos das Empresas Recorrentes e as contrarrazões das empresas Recorridas, e posterior manifestação da autorizade competente quanto às decisões da pregoeira (fl. 1051), deram-se andamento às fases do pregão. Foram aceitas as propostas para os itens 15  e 21  em favor da empresa DELTA MAQUINAS LTDA e para o item  19 em favor da  empresa GRAMPAR COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI. 

Empresas inabilitadas:
A Licitante  SULPARÁ, CNPJ 14.133.730/0001-75,  foi inabilitada para o ITEM 21 (RETROESCAVADEIRA) por não atender ao item no subitem “ 11.1.2 Qualificação Econômico-financeira, visto que os índices de qualificação econômica financeiros encontram-se inferiores a 1(um).
Intenção de recurso: 

Houve uma itenção de recurdo da Licitante  SULPARÁ, CNPJ 14.133.730/0001-75, que alegou em seu motivo: “Com fulcro nos §§ 2º e 3º do artigo 31 da Lei 8.666/93, apresentamos intenção de recurso contra a inabilitação da nossa proposta no item 21. A empresa apesar de não atingir os índices igual ou superior a 1, possui capital social integralizado e patrimônio líquido comprovado superior ao exigido por lei, o que será demonstrado na peça recursal”.

O motivo da intenção de recurso não foi aceito pela pegroeira que se manifestou na ata: “Visto que o motivo alegado já fora objeto de avaliação pelo pregoeiro em recursos passados deste pregão (para os itens 15, 19 e 21), fruto de diligência realizada pela pregoeira e corroborado pela autoridade competente, torna-se simplesmente impossível desconstituir a decisão do pregoeiro. Considerando que não há fatos novos que justifiquem outra interpretação, não alterará o resultado. Resta, portanto, a pregoeira indeferir sumariamente as razões desta intenção recursal.” 

RESULTADO FINAL:

	01.844.555/0023-98 - CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA.
	R$6.720.000,00

	04.550.434/0002-05 - DELTA MAQUINAS LTDA
	R$5.404.800,00

	05.530.834/0001-22 - DUNAS COMERCIAL EIRELI
	R$147.041,07

	05.852.250/0001-73 - METALURGICA FREITAS LTDA
	R$720.000,00

	07.334.738/0001-34 - ARAUJO & ARAUJO - COMERCIO DE MAQUINAS LTDA
	R$2.345.250,00

	08.041.695/0002-42 - MUTUM MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA.
	R$470.200,00

	10.303.297/0001-18 - ASUS - INDUSTRIA DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA
	R$81.900,00

	11.239.764/0001-50 - CBMAQ COMPANHIA BRASILEIRA DE MAQUINAS LTDA
	R$2.713.626,00

	20.413.494/0001-43 - OTMIZA COMERCIAL LTDA
	R$259.446,76

	29.211.016/0001-25 - DNM - DISTRIBUIDORA NACIONAL DE MAQUINAS EIRELI
	R$376.468,00

	29.218.631/0001-63 - BRE - EMPRESA BRASILEIRA DE EQUIPAMENTOS EIRELI
	R$1.816.333,00

	30.524.715/0001-04 - GRAMPAR COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI
	R$2.720.142,44

	33.423.000/0001-53 - E.S COMERCIO E LICITACOES EIRELI
	R$38.969,94

	92.264.472/0001-70 - KOHLER IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI
	R$791.999,40

	Valor Global 
	R$24.606.176,61


Todos os atos praticados durante a sessão pública encontram-se registrados em Ata (fls. 1113 e 1114). O relatório do resultado por fornecedor encontra-se nas fls 1115 e 1116.
Por fim, solicitamos que o processo seja encaminhado para procedimentos de adjudicação e de homologação, que também deverá ser feita na forma eletrônica no site www.comprasgovernamentais.gov.br.
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